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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CMC Nº 029/2014 

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Congonhas. CONTRATADA: Preservar Prestação de Serviços LTDA, sediada à Rua do Coqueiro, nº 287, 

Bairro Maria Gorete em Belo Horizonte/MG. OBJETO: Para fazer face a Lei n° 3.655 de 22 de dezembro de 2016, fica autorizada a concessão no cartão alimentação 
a título de “Cartão de Natal” o valor de R$ 7.934,56 (sete mil, novecentos e trinta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), correspondentes a R$600,00 (seiscentos 

reais) a cada um dos 12 (doze) empregados terceirizados da Câmara Municipal de Congonhas com vinculo no mês de novembro de 2017. Ficam ratificadas as demais 

Cláusulas do Contrato original firmado em 12 de janeiro de 2010, com seus aditivos. Congonhas, 21 de dezembro de 2017. Adivar Geraldo Barbosa. Presidente da 
Câmara Municipal de Congonhas. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº PMC/089/2017 

 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de brinquedos para atender as Creches Municipais Dom Luciano Pedro Mendes de 

Almeida e Rosa Cordeiro de Freitas, de acordo com solicitação da Secretaria Municipal de Educação. Tipo: MENOR PREÇO. Recebimento do credenciamento e das 

propostas: Dia 08/01/2018 de 09:00 horas às 09:30 horas. Abertura: Dia 08/01/2018 às 09:35 horas. Maiores informações pelo tel. (31) 3731-1240 ramais 1119, 1183 
e 1137 e pelo site: www.congonhas.mg.gov.br. Adelson Miro da Silva – Pregoeiro. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO 009 2017 

 
Partícipes: Município de Congonhas e Associação Reciclando Vidas - ARV. Objeto: Considerando o disposto na Resolução 02/2017 do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, de 22 de setembro de 2017, que substituiu membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação, a 

“Cláusula Terceira – da Comissão de Monitoramento e Avaliação” do Termo de Fomento 009/2017 – a partir de 22 de setembro de 2017 passa a viger conforme 
segue: “O concedente nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação: Laila Cristina Ferreira e Olívia Filomena Morais Lou, conforme Resolução 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA nº. 01/2017, de 11 de maio de 2017 e Marcelo Armando Rodrigues, nomeado pela 

Resolução do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA nº. 02/2017, de 22 de setembro de 2017”. Congonhas, 03 de outubro de 2017. 
(a) José de Freitas Cordeiro – Prefeito de Congonhas e Ronaldo Rodrigues de Assunção – Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL 027/2017 DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA 

 

O Diretor de Trânsito de Congonhas/MG - DTRA, na qualidade de Autoridade de Trânsito deste município, com fulcro nos arts. 281 a 287 do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, Resolução do CONTRAN nº 619/2016, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações 

da Penalidade por não ter localizado os proprietários dos veículos ou porque não houve comprovação de entrega das Notificações da Penalidade aos destinatários dos 

veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas penalidades de multa, concedendo-lhes, caso queiram o prazo de quinze dias contados desta publicação, para 
interporem recurso junto à Junta Administrativa de recursos de Infrações do Município de Congonhas - JARI. 

 

Placa do Veículo Nº do AIT Data da Infração Código da Infração Valor 

CDE4690 L00414460 08/09/2017 556-80 R$195.23 

GTB5696 L00414264 09/09/2017 554-14 R$195.23 

PXY3498 L00414163 11/09/2017 554-11 R$195.23 

PWL7217 L00414463 16/09/2017 605-01 R$293.47 

KWC2258 L00414353 24/09/2017 556-80 R$195.23 

HDR2237 L00414224 25/09/2017 545-21 R$195.23 

HDK9340 L00413971 25/09/2017 556-80 R$195.23 

COI6507 L00414473 29/09/2017 554-11 R$195.23 

OOZ3353 L00413831 29/09/2017 763-31 R$293.47 

GSJ3268 L00414234 03/10/2017 604-11 R$195.23 

OPU1779 L00414503 07/10/2017 762-52 R$293.47 

http://www.congonhas.mg.gov.br/
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BZM0883 L00413837 08/10/2017 605-01 R$293.47 

HHT2130 L00414239 09/10/2017 554-14 R$195.23 

GSO4847 L00407189 10/10/2017 653-00 R$195.23 

          

Congonhas, 22 de dezembro de 2017. 

 

Jeferson de Almeida 

Autoridade de Trânsito 

 

Em caso de dúvidas procurar a Diretoria de Trânsito: 

Rua Doutor Paulo Mendes, 38, Centro, Congonhas - Minas Gerais 

Telefone: (31) 3732-1944 - e-mail: dtra@congonhas.mg.gov.br 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL 032/2017 DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE TRÂNSITO 

 

O Diretor de Trânsito de Congonhas/MG - DTRA, na qualidade de Autoridade de Trânsito deste município, com fulcro nos arts. 281, 282 e 285 do 
Código de Trânsito Brasileiro - CTB, Resolução do CONTRAN nº 619/2016, considerando a devolução das Notificações de Autuação de Infração pelo Correio, 

notifica os abaixo relacionados das infrações cometidas, concedendo-lhes, caso queiram o prazo de quinze dias contados desta publicação, para interporem defesa 

prévia junto a Diretoria de Trânsito do Município de Congonhas - MG - DTRA. 
 

Nº AIT PLACA COD. INF. DATA DA INFRAÇÃO 

AG02640012 HJF6014 555-00 1911/2017 

L00414187 HEH1069 555-00 05/11/2017 

AG02640061 HCK1243 554-14 13/11/2017 

AG02640153 HKB1097 554-17 13/11/2017 

AG02640068 PVZ5595 554-14 14/11/2017 

L00414764 AVA4147 550-90 17/11/2017 

AG02640360 HDH7013 603-30 18/11/2017 

AG02640309 HFX6881 538-00 22/11/2017 

AG02640316 GPT5255 555-00 26/11/2017 

 

Congonhas, 22 de dezembro de 2017. 
 

JEFERSON DE ALMEIDA 

Autoridade de Trânsito 

 

Em caso de dúvidas procurar a Diretoria de Trânsito: 

Rua Doutor Paulo Mendes, 38, Centro, Congonhas - Minas Gerais. 

Telefone: (31) 3732-1944 - e-mail: dtra@congonhas.mg.gov.br 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO Nº 6.604, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017 

 
 Procede Cancelamento de Restos a Pagar.  

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso I, alínea “i” da Lei Orgânica do 

Município de Congonhas, 
DECRETA: 

Art. 1º Fica cancelado o saldo da Nota de Empenho, EG00393, do exercício de 2016, no valor total de R$20.007,77 (vinte mil, sete reais e setenta e sete 

centavos), fornecedor JS Empreendimentos e Construções Ltda. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Congonhas, 19 de dezembro de 2017. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

mailto:dtra@congonhas.mg.gov.br
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO N º 6.605, DE 21 DEZEMBRO DE 2017 

  
Regulamenta a Lei n.º 3.690 de 30 de junho de 2017, que dispõe sobre o Fundo Municipal do Idoso. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais; e  

CONSIDERANDO as razões motivadoras constantes no Processo Administrativo n.º 7515/2005, a seguir alinhadas: 
o disposto da Lei nº 3.690, de 30 de junho de 2017, que instituiu o Fundo Municipal Idoso do Município de Congonhas; 

que a aludida regulamentação proporcionará o imprescindível suporte operacional às ações que serão desenvolvidas com os recursos alocados no Fundo 

Municipal do Idoso; 
a imperiosa necessidade de disciplinar a organização, o funcionamento, a fiscalização e a execução financeiro-orçamentária do Fundo Municipal do 

Idoso, 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 
Art. 1º Fica regulamentado o Fundo Municipal do Idoso, criado pela Lei n.º 3.690, de 30 de junho de 2017, que será gerido e administrado na forma deste 

Decreto.  

Parágrafo único. As ações de que trata o caput deste artigo têm por objetivo assegurar os direitos sociais do idoso, criando condições para promover sua 
autonomia, integração e participação efetiva na sociedade, observado os preceitos contidos na Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) e na Lei n.º 

12.213, de 20 de janeiro de 2010, que instituiu o Fundo Nacional do Idoso e autorizou a dedução do imposto de renda devido pelas pessoas físicas e jurídicas, das 

doações  efetuadas aos Fundos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso. 
Art. 2º Dependerá de deliberação expressa do Conselho Municipal do Idoso a autorização para aplicação de recursos do Fundo em toda e qualquer 

situação.  

 
CAPITULO II 

DA OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO 
Art. 3º São atribuições do Conselho Municipal do Idoso:  

elaboração da proposta orçamentária anual do Fundo Municipal do Idoso juntamente com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 

Social; 
II- deliberar sobre a aprovação dos pleitos e respectivos planos de trabalho, tendo como base o Plano de Ação e a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

III- definir prioridades para o atendimento dos pleitos aprovados;   

VI-  deliberar sobre o plano de aplicação dos recursos do Fundo;  
VIII- acompanhar a aplicação dos recursos do Fundo, a implementação dos programas, projetos e atividades beneficiadas.  

Art. 4º São atribuições do Gestor do Fundo do Idoso: 

I- coordenar a execução do Plano Anual de Aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, elaborado e aprovado pelo 
Conselho do Idoso;  

II- executar e acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento das despesas do Fundo Idoso; 

III- emitir empenhos, cheques e ordens de pagamento das despesas do Fundo Idoso; 
IV- fornecer o comprovante de doação/destinação ao contribuinte, contendo a identificação do órgão do Poder Executivo, endereço e número de 

inscrição no CNPJ no cabeçalho e, no corpo, o n° de ordem, nome completo do doador/destinador, CPF/CNPJ, endereço, identidade, valor efetivamente recebido, 

local e data, devidamente firmado em conjunto com o Presidente do Conselho, para dar a quitação da operação;  
V- encaminhar à Secretaria da Receita Federal a Declaração de Benefícios Fiscais (DBF), por intermédio da Internet, até o último dia útil do mês de 

março, em relação ao ano calendário anterior; 

VII- apresentar, trimestralmente ou quando solicitada pelo Conselho do Idoso, a análise e avaliação da situação econômico-financeira do Fundo do Idoso 
através de balancetes e relatórios de gestão;  

VIII- manter arquivados, pelo prazo previsto em lei, os documentos comprobatórios da movimentação das receitas e despesas do Fundo, para fins de 

acompanhamento e fiscalização; e 
 IX- fornecer ao Ministério Público, quando solicitada, demonstração de aplicação dos recursos do Fundo, em conformidade com a Lei n.º 8.242/91. 

 Parágrafo único. Deverá ser emitido um comprovante para cada doador, mediante a apresentação de documento que comprove o depósito bancário em 

favor do Fundo, ou de documentação de propriedade, hábil e idônea, em se tratando de doação de bens. 
 Art. 5º A administração operacional e contábil do Fundo Municipal do Idoso será feita pela Secretaria Municipal de Finanças, sendo vedada qualquer 

movimentação de recursos sem autorização expressa do plenário do Conselho Municipal do Idoso 

 
CAPITULO III 

DOS RECURSOS DO FUNDO 

Art. 6º Constituem recursos do Fundo os definidos no art. 3º, incisos I a IX da Lei n.º 3.690, de 30 de junho de 2017.  
Art. 7º Constituem ativos do Fundo: 

I- disponibilidades monetárias em bancos ou em caixa especial, oriundas das receitas especificadas nos arts. 2º e 3º, da Lei 3.690 de 30 de junho de 2017; 

II- direitos que, porventura, vierem a constituir;  
III- bens móveis e imóveis, com ou sem ônus, destinados a execução dos programas e projetos do Plano de Ação Municipal de Atendimento à Pessoa 

Idosa. 

Art. 8º A contabilidade do Fundo Municipal tem por objetivo evidenciar a situação financeira e patrimonial do próprio Fundo, observados os padrões e 
normas estabelecidas na legislação pertinente. 

 

CAPÍTULO IV 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Art. 9º No prazo máximo de quinze dias, a contar da promulgação da Lei de Orçamento, o Secretário Municipal ou o administrador do Fundo apresentará 
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ao Conselho Municipal, para análise e acompanhamento, o quadro de aplicação dos recursos do Fundo, para apoiar os programas e projetos contemplados no Plano de 

Aplicação.  
Parágrafo único. O Tesouro Municipal fica obrigado a liberar para o Fundo, no prazo estabelecido no cronograma financeiro do Plano de Aplicação, os 

recursos a ele destinados. 

 Art. 10. Nenhuma despesa será realizada sem a necessária cobertura de recursos.  
§ 1º Para os casos de insuficiência ou inexistência de recursos, poderão ser utilizados os créditos adicionais, autorizados por lei e abertos por decreto do 

Executivo.  
§ 2º Os recursos aprovados como Créditos Adicionais deverão ser liberados no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da aprovação.  

 

CAPÍTULO V 
DAS CONDIÇÕES DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO 

Art. 11. A aplicação dos recursos do Fundo do Idoso, deliberada pelo Conselho, deverá ser destinada de acordo com o Art. 5, incisos de I a IX da Lei 

3.690 de 30 de junho de 2017. 
 

CAPÍTULO VI 

DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 

 Art. 12. O Conselho Municipal do Idoso divulgará no diário oficial do Município: 

I- as ações prioritárias das políticas de direito da pessoa idosa; 

II- os prazos e requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com recursos do Fundo Municipal para a pessoa idosa; 
III- a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos recursos previstos para implementação das ações, por projeto; 

IV- o total dos recursos recebidos; 

V - os mecanismos de monitoramento e de avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos do Fundo Municipal para pessoa idosa. 
Art. 13. Nos materiais de divulgação e publicidade das ações, projetos e programas que tenham recebido financiamento do Fundo Municipal do Idoso, 

será obrigatória a referência ao Conselho e ao Fundo como fonte pública de financiamento. 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 
 

Congonhas, 21 de dezembro de 2017. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO Nº 6.606, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

Regulamenta as férias de professores contratos, da Lei n.º 2.570, de 29 de dezembro de 2005 e demais alterações, c/c com o § 8º do art. 80 da Lei n.º 

3.428, de 1º de setembro de 2014. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, inciso I, alínea “c”, da Lei Orgânica do 

Município, e pelas 2.570, de 29 de dezembro de 2005 e demais alterações, e 

CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas: 
I - que o município de Congonhas possui professores contratados que desempenham suas atividades nas escolas municipais e que ainda não concluíram 

um período de gozo de férias, mas durante este período de dezembro a janeiro ficarão ociosos; 

II - que devido a excepcionalidade da situação e a necessidade de atendimento à demanda educacional aos alunos para o início do ano de 2018, haverá 
prorrogação dos contratos dos professores, nos termos da Lei nº 2.570/2005 e demais alterações, até a homologação do Processo Seletivo,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedido aos professores contratados o gozo de férias regulamentares proporcionais, entre os dias 26 de dezembro de 2017 e 30 de janeiro 
de 2018, na proporcionalidade abaixo descrita, de acordo com a situação funcional:   

 

MESES DE EFETIVO EXERCÍCIO 
NÚMERO DE DIAS UTEIS A SEREM GOZADOS 

FRACIONADOS ARREDONDADOS 

12 meses 24,996 dias 25 dias 

11 meses 22,913 dias 23 dias 

10 meses 20,830 dias 21 dias 

09 meses 18,747 dias 19 dias 

08 meses 16,664 dias 17 dias 

07 meses 14,581 dias 15 dias 

06 meses 12,498 dias 13 dias 

05 meses 10,415 dias 10 dias 

04 meses 8,332 dias 8 dias 

03 meses 6,249 dias 6 dias 

02 meses 4,167 dias 4 dias 
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01 meses 2,083 dias 2 dias 

  

Parágrafo único. A fração de dia igual ou superior a 0,45 (quarenta e cinco centésimos) será arredondada para uma unidade.  
Art. 2º Após os dias especificados para o gozo das férias regulamentares, os professores deverão apresentar-se à escola municipal de lotação. 

Art. 3º Quando do desligamento dos servidores acima, serão indenizadas as frações referentes ao período trabalhado posteriormente ao gozo concedido 

por este decreto.  
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Congonhas, 21 de dezembro de 2017. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/752, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

Nomeia Comissão Especial. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna – PMC/SME/GAB/316/2017, da Secretaria Municipal de Educação, de 21/12/2017, 

RESOLVE: 
Art. 1º Constituir uma Comissão Especial a fim de analisar currículos dos professores interessados em atuar no atendimento aos alunos com deficiência, 

no ano de 2018. 

Art. 2º Para compor a referida Comissão ficam designados os servidores municipais: Márcia Del Carmo Rodrigues, Marluce Geralda da Costa, Ângela 
Maria Avelar da Silva, Amilton Luis Fernandes Leite, Rosiney de Morais Cláudio e Celma Lúcia Fernandes. 

Parágrafo único. A comissão será presidida por Márcia Del Carmo Rodrigues. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Congonhas, 22 de dezembro de 2017. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/753, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 

 
Coloca servidor à disposição do Estado de Minas Gerais. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município e o art. 96, inciso 

II, da Lei nº 3.428, de 1º de setembro de 2014; e 
CONSIDERANDO solicitação do servidor Ronaldo Machado Pinto, constante no Processo Administrativo nº 0012586/2017 e Termo de Convênio de 

Mútua Cooperação entre o Estado de Minas Gerais/Secretaria Estadual de Educação de Minas Gerais e o município de Congonhas, nº 62.1.3.0614/2016,  
RESOLVE: 

Art. 1º Colocar à disposição da Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais, o servidor efetivo Ronaldo Machado Pinto, matrícula 44521, no 

período de 1º de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018, com ônus para o Estado de Minas Gerais.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 22 de dezembro de 2017. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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